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LEI N!.! 1760/75 
de ll c1e no1:e:Jbro de 1975 

Dispõe sob:ce abono aos funcio 
nários mtmicipais e dá ott'tras 
providências . 

O Prefeito ~fuT-icipal da Estância de São José 
dos Campos , í'az saber que a câmara I'/Iunicipal aprova e ele sa.rtcio 
na a seg~li1te lel : 

Artigo lº - J!':Lca o Executivo Municipal anto 
rizado ·a conceder, no corrente exercício, aos funcionários m~~i 
cipaü· em atividade e inatividade um abono de valor igual ao pa 
drão de vencJJ.D.ento, acrescido das vantagens l egais percebidas. 

§ lQ - O abono · a que se refere este artigo 
não sf•rá c-oncedido aos funcioné.rios em ativid9.de que d~r~te o 
presente eJ\..ercicio tenhá!ú gozado ou estejam e.m gozo de licença 
sem vencimentos para tratar de interesses particula:r·es, por qual 
quer tempo . 

§ 2º - Da mesn·a forma, não será concedido o 
abono a qu.e se refe.ce esta artigo aos funcionários em at::i.. vHlade 
que tenham interrom~ido seus serviços por mais de 30 (trinta) 
dias, consocuti vos ou E!.lternaà.os , exceto por t;ozo de féTias ou 
1 . ,., . _lcença p:renuo . 

Artigo 2º - o abono que trata o rrtigo lQ C:2S 

ta lei deve:cá ser pago aol::l funcion.-:Lrios benef~clodos em du.as pa:!.~ 

cel as : 
I 501'o (c inq_uenta :por cento) até o dia 28 de 

novembl."O; 
II 50% (cinquenta :por cento) até o dia 20 de 

dezembro do corrente ano . 
Artigo 3º - As despesas decorrentes da eXtCU - - - , -çao da presente l ei correruo por conta de dotaçoes Ol.'Çen:en-t-=-.:.r~as 

prÓprias do orçamento vigent2 , suplem.entadas p0r Decret0 se nece;a , . 
sarlo . 

.Al·tigo 4Q - Esta lei entrará em. vigor na data 
de onn pu.blicação revogada.3 as d1z:posiçÕss em ·::::~nt\ário . 

-~~v.\_,-\ ' 
Ednardo Jo13~~1e ~aula s~~tOG 

'J?refei·~ o Thl\mic.ipal 

Registrado e publicado n~---·-Ga~L,.,ete do Prefei 
to aos o~ze dias co mas de novembro de nul novecen·tos e sete!!.t ~ 
e cinco . 
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ALTERACOES OCORRIDAS NA L E I N9 1760/ 75. 

1) Alterada a redação do§ 2 do artigo 19 através de Lei n9 1774/ 75 . 

( Artigo 19 - O parãgrafo segundo do artigo 19 da Lei Municipal nQ 
1760 , de 11 de novembro de 1 .975, publicada no boletim do Municf 

pio nQ 161, de 15 de novembro de 1 .975, que dispõe sobre o abono 

aos funcionários municipais, passa a vigorar com a seguinte red~ 
çao: 

''Parigrafo Segundo - Da mesma forma, nao sera concedi

do o abono a que se refere este artigo aos funcionários que te-
nham interronpido seus serviços por mais de 30 (tr inta ) dias, 
consecutivos ou alternados, exceto por gozo de ferias, licença 
pr~mio ou tratame nto de saGde"). 


